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Número: 0854585-78.2021.8.10.0001 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 Órgão julgador: Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luis 

 Última distribuição : 19/11/2021 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Quilombolas, Evasão e Abandono, Bullying, Violência e Discriminação, Relações Étnico-
Raciais, Tutela Inibitória (Obrigação de Fazer e Não Fazer)  
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
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ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
 
 
 

CLASSE PROCESSUAL: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
 
PROCESSO: 0854585-78.2021.8.10.0001
 
DATA/HORÁRIO/LOCAL:  01/03/2024 09:00, presencial.
 
Presentes:
 
Juiz de Direito: Francisco Soares Reis Júnior
 
Autor: Ministério Público Estadual
 
Promotor: Lindonjonson Gonçalves de Sousa
 
Réu1: Município de São Luís
 
Procurador: Rafael Kriek Lucena Cavalcanti, André Pederneiras
 
Procuradora do Estado: Giovanna Wain San Lau
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação - SEMED
 
Chefe da Assessoria Técnica Pedagógica: Patrícia Rackel Soares Gonçalves Caldas
 
Representantes das Áreas de Ensino: Meg Cutrim Fernandes Santos (Jovens e Adultos),
Fernanda Almeida Brennand Helal (Ensino fundamental), Célia Cristina de Paiva Coimbra
Salomão (Educação Infantil)
 
Coordenador Municipal de Promoção da Igualdade Racial: Rosivan Fellipe Brandão dos
Reis
 
Representantes da SEDUC
 
Assessoria Jurídica: Ivaldo Pereira Batalha - OAB/MA 19.568
 
Supervisor de Modalidades e Diversidades Educacionais: Jocenilson Mendes Costa
 
Outros Participantes:
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Secretário de Assuntos Jurídicos: Augusto Cássio Viana de Souza
 
Secretário Tribunal de Contas: Fábio Alex de Melo 
 
Amicus Curiae: Movimento Popular de Lutas Urbanas
 
Advogada: Denise Monteiro Sousa Gomes
 
Presidente MPLU: Wenderson Santos Vasconcelos
   
Ausentes:
 
Presidente do SINDEDUCAÇÃO: Sheila Bordalo Martins
 
Advogado: Milton Ricardo Luso Calado OAB/MA 5108
   
 
 
Aberta a audiência, efetuado o pregão, presentes as partes. Não houve possibilidade de acordo
na oportunidade.
 
As partes foram advertidas que todas as manifestações serão gravadas em sistema audiovisual,
disponíveis no seguinte link:
 
https://us02web.zoom.us/rec/share/Zysg0iapnAvNkLmhKJRKO7HzcaLNT7g8wETc4z98LZlCuuBl
Oy_l91G4g8oUv1le.sfdn5OYehofbawD0
 
Senha: Z^9.e#AW
 
Registram-se as seguintes ocorrências:
 
O Município de São Luís requereu prazo de 30 dias para juntar aos autos o compilado de todas
as informações discutidas nesta audiência, relacionadas aos itens de I a VI fixados anteriormente
em audiência pública (Id. 106785976).
 
DEFIRO o requerimento formulado pelo Município de São Luís.
 
Após a juntada, INTIMEM-SE as partes para que apresentem alegações finais, no prazo legal,
iniciando-se pelo Ministério Público.
 
INTIMEM-SE as partes.
 
Nada mais havendo, mandou o Juiz lavrar o presente termo que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Do que para constar, eu, Wellington Inácio Néris de Araújo, assessor
judicial, digitei.
 
 
 
Francisco Soares Reis Júnior
 
Juiz de Direito funcionando junto à Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís.
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